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SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 

 

Área solicitante: COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO - COADMI 

 

Objeto: Contratação de leiloeiro oficial para a prestação de serviços de avaliação e 

alienação de bens móveis inservíveis de propriedade da CDC, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  
 

Modalidade (  ) Dispensa de Licitação, art. 29 da Lei 
nº 13.303/2016 
(  ) Inexigibilidade de Licitação, art. 30 da 
Lei nº 13.303/2016. 
(X) Licitação  

Natureza (   ) Fornecimento 
(X) Serviços  

Obra/Serviço de Engenharia (   ) Sim 
(X) Não 

Objeto Comum ( X ) Sim 
(   ) Não  

2. JUSTIFICATIVA E BENEFÍCIOS ESPERADOS: 

2.1. Devido ao uso prolongado dos bens móveis pertencentes à CDC, ocasionou-se 
os desgastes dos ativos, encontrando-se em condições de obsolescência 
passando a um rendimento precário, com manutenção onerosa à Companhia, 
tornando-se antieconômicos. Em razão disto, a alienação destes bens se mostra 
mais vantajosa economicamente, uma vez que geraria valor à CDC. 
 

2.2. A área técnica justificativa que não existe nos quadros da CDC, empregado 
dotado da expertise necessária para a realização do leilão dos bens de forma 
adequada e lucrativa. Destacando que não há conflito do serviço com as 
atribuições do plano de cargos e carreiras da CDC. 

 
2.3. A contratação de pessoa técnica especializada garantirá maior (i) eficiência: em 

razão das técnicas, expertise e conhecimentos de mercado do leiloeiro, uma vez 
que este realiza a função de forma permanente e, portando, detêm o 
conhecimento de mercado adequado para a realização de todas as etapas, e, 
ainda, (ii) maior ganho financeiro: com a distribuição de bens em lotes adequados 
e a devida divulgação na mídia realizada pelo contratado, o mercado já 
acostumado a lidar com esses profissionais tomará conhecimento do leilão em 
maiores proporções, o que garantirá maiores ofertas aos bens da CDC.  
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2.4. A inclusão do serviço de avaliação dos bens entre aqueles que devem ser 

prestados pelo leiloeiro, justifica-se pela inexistência de parâmetros disponíveis à  
Coordenadoria de Administração, para proceder adequadamente avaliação e 
consequente precificação dos bens, principalmente quando observada a 
expressiva variedade dos  bens a serem leiloados, que abrange desde itens de 
mobliário até veiculo automotor, razão pela qual, considera-se mais adequado 
atribuir tal incumbência ao contratado, já que por tratar-se de atividade relativa a 
sua atuação profissional, este detém conhecimento da prática de mercado que lhe 
possibilita realizar corretamente a avaliação dos bens.  
Destaque-se que, a valiação dos bens deverá ser submetida a aprovação da CDC 
previamente à realização do leilão. 

 
2.5. Ressalta-se que, embora haja a previsão de despesas administrativas, estas só 

se concretizarão em caso de arrematação parcial ou total dos bens, limitada 

ao valor que for comprovado pelo leiloeiro, com as despesas incorridas no 

preparo e realização leilão. Além disso, a disputa do certame se dará 

especificamente quanto ao percentual de despesa, que poderá ser de 5 até 0%, 

possibilidade em que, de fato não haverá qualquer custo para a CDC, relativo as 

despesas administrativas. 

 
2.5.1. Caso o valor das despesas administrativas incorridas no preparo e 

realização do leilão, comprovadas pelo leiloeiro, sejam superiores ao valor do 

percentual a que ele fizer jus, o valor excedente ficará as suas expensas, não 

ficando a CDC obrigada a arcar com qualquer valor excedente. 

 

3. ÁREAS BENEFICIADAS: 

PÚBLICO ALVO E ABRANGÊNCIA 

COADMI- Almoxarifado e toda a CDC 

4. DA NATUREZA DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Trata-se de contratação por escopo, sem dedicação exclusiva de mão de obra. 

4.2. O(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s) enquadra(m)-se nos pressupostos do 
Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não demandando a utilização, pela 
contratada, de profissionais com atribuições inerentes às dos cargos integrantes do 
Planos de Cargos e Salários da CDC. 
 

5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:   

5.1. Quadro Resumo: 
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5.1.1. As Despesas Administrativas correspondem aquelas incorridas no preparo e 
realização do leilão, compreendendo: a publicação do Edital de Leilão, reprodução de 
copias do Edital, mala direta, fornecimento de sistemas de som e cadeiras, formação 

de lotes, levantamento fotográfico, transmissão do leilão, remoção dos bens caso haja 
interesse, segurança, espaço para guarda dos bens, visitação aos bens e pessoal 
para secretariar o evento, até a entrega de todos os lotes arrematados e demais 
despesas que incidam sobre a execução do serviço. 
 
5.1.2. O licitante deverá apresentar sua proposta contendo o PERCENTUAL DE 
DESPESA. Tendo em vista que o sistema de licitações não se encontra preparado 
para operar com percentual na modalidade menor preço (percentual máximo de 
despesas administrativas), a contratante estabeleceu o valor simbólico de referência 
de R$ 50,00 (cinquenta reais) que aparecerá como valor de referência no sistema. 
Entretanto, o valor simbólico de referência (R$ 50,00) não terá efeito para quaisquer 
fins, exceto para possibilitar a operacionalização do sistema, de modo que o 
percentual ofertado pelos licitantes deverá ser referente às despesas administrativas 
pretendido pelos participantes do certame. 
 
5.1.3. A tabela exemplificativa a seguir estabelece algumas correlações entre os 
valores dos lances e os percentuais das despesas administrativas a ser paga 
pelo Comitente (Administração) ao Leiloeiro Público Oficial: 
 
Valor do lance ofertado no sistema (R$) 
 

Corresponde a taxa de despesas 
administrativas a ser paga pelo comitente 
(Administração) ao leiloeiro será de (%)  

R$ 50,00 5% 

R$ 49,90 4,99% 

R$ 47,60 4,76% 

R$ 42,50 4,25% 

R$ 40,00 4% 

R$ 33,40 3,34% 

R$ 39,50 3,95% 

ITEM 
OBJETO:  Contratação de leiloeiro Oficial para a 

prestação de serviços de avaliação e alienação de bens 

movéis de propriedade da CDC. 
UNID QTD 

PERCENTUAL 

(%)  

01 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS: Refere-se ao 
pagamento pelas  despesas incorridas no preparo e 
realização leilão. 

 

Serviço 

 
 

01 

 
Máximo de 5% 

 

02 

COMISSÃO DO LEILOEIRO: Refere-se a comissão a ser 
paga pelos arrematantes sobre os bens arrematados no 
leilão, fixada em 5% (cinco por cento), conforme parágrafo 
único, do art. 24 do Decreto no 21.981/32. 

 
Fixo em 5% 
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R$ 34,20 3,42% 

R$ 21,00 2,10% 

R$ 20,00 2% 

R$ 15,90 1,59% 

R$ 10,00 1% 

R$ 3,80 0,38% 

R$ 1,50 0,15% 

R$ 0,10 0,01% 

R$ 0,01 0% 

 
5.1.3.1. Como o sistema de licitações não aceita propostas de valor zero (R$0,00), 
portanto deverá ser considerado para a última linha da tabela do subitem 5.1.3, o 
valor mínimo em reais de quatro casas decimais (R$ 0,01). 
 
5.1.3.2. O valor do lance representará percentual de despesa variável que poderá ser 
de 5 a 0% da taxa de despesas administrativas (máxima de 5% (cinco por cento)), 
que incidirá sobre o valor total dos bens arrematados, cujo valor correspondente será 
pago ao leiloeiro pelas despesas incorridas no preparo e realização leilão. 

5.1.3.3. O Contratado deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da licitação. 

5.1.3.4. Na hipótese de não haver arrematação total ou parcial dos bens, a CDC 

não ficará obrigada a efetuar qualquer pagamento relativo a taxa de comissão 

ou despesas administrativas sobre os bens não arrematados. 

5.2. O objeto deve atender às seguintes especificações:  

a) Os serviços a serem prestados pelo Leiloeiro abrangem realizar a avaliação 

dos bens, o agrupamento em lotes, a organização, divulgação e realização do 

leilão de bens móveis inservíveis considerados obsoletos, sucateados, 

irrecuperáveis, ociosos e/ou de recuperação antieconômica de propriedade da 

CDC, submetendo todos os atos a aprovação prévia da COADMI; 

a.1) O leiloeiro deverá apresentar os valores dos bens a serem leiloados 

para análise e aprovação da CDC; 
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b) O leiloeiro promoverá a organização técnica e administrativa (como fotos, 
limpeza dos bens, filmagens, publicações, divulgações, etc) dos serviços 
inerentes ao leilão, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo 
com os documentos e especificações que integram o Termo de Referencia, no 
prazo determinado; 

c) O valor mínimo para a alienação de cada bem a ser observado será o que for   

estabelecido pelo leiloeiro oficial, sendo que a COADMI poderá, a qualquer 

tempo, retirar ou incluir bens; 

d) Os bens serão vendidos e entregues no estado em que se encontrarem, não 

cabendo à Companhia Docas do Ceará, responsabilidade por qualquer 

modificação ou alteração que venha a ser constatada na constituição, 

composição ou funcionamento dos mesmos; 

e) Pressupõe-se, no oferecimento de lance, o conhecimento das características 

intrínsecas ou extrínsecas, procedência, especificação e situação dos bens, ou 

o risco consciente do arrematante, sem direito a reclamação posterior; 

f) O leiloeiro deverá realizar o leilão de forma presencial e on-line (via internet) 

simultaneamente; 

g) O Leiloeiro deverá remeter a CONTRATANTE, até o 5º (quinto) dia 

subsequente à realização do leilão, o relatório analítico de prestação de contas, 

cópias das notas de venda/arrematação e demais documentos previstos em lei;  

h) A CONTRATADA terá́ o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para realizar o 
depósito na conta da CONTRATANTE referente ao valor total do lance 
arrematante; 

i) Após as conferências necessárias, o leiloeiro, juntamente com a 
CONTRATANTE, emitirá autorização para retirada dos bens/lotes arrematados 
da área de alienação, após a integralização total do pagamento, conforme 
estabelecido. Tal retirada deverá ser efetuada em dias úteis, das 09 h às 11 h e 
das 14h às 16h30min. 

5.3. Os bens a serem leiloados estão relacionados no Anexo II – Relação dos Bens 

Móveis Inservíveis da CDC.  

5.4. METODOLOGIA UTILIZADA PARA OBTENÇÃO DOS QUANTITATIVOS 5.4.1. 

O quantitativo foi obtido com base no levantamento realizado pela COADMI com 

todas as diretorias e coordenadorias da CDC, acerca da relação de bens móveis 

inservíveis existentes nos respectivos departamentos que pudessem ser incluídos na 

alienação (Comunicação Interna COADMI N° 104/2019). 

6.  JUSTIFICATIVA DO NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

6.1. Embora a contratação envolva serviços distintos, estes são interdependentes, 
complementares e relacionados, constituindo-se em etapas da execução do objeto 
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contratado, de modo que contratá-los de forma separada acarretará prejuízo de 
ordem técnica e econômica para a CDC. 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO OBJETO: 

7.1. O prazo de execução do objeto desta contratação é de 06 (seis) meses, contados 
da emissão da Ordem de Serviço - OS, podendo ser prorrogado de acordo com o 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CDC.   

7.2. O prazo de vigência do objeto desta contratação é de 08 (oito) meses, contados 
da emissão da Ordem de Serviço - OS, podendo ser prorrogado de acordo com o 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CDC. 

8. DOS CRITERIOS DE ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 
EXECUÇÃO  

8.1. A OS será enviada através de e-mail, ficando a contratada responsável pelo 
acompanhamento do recebimento da OS, devendo confirmar o recebimento deste 
documento via e-mail. 
8.2. A contratada deverá executar o objeto de acordo com as necessidades 

estabelecidas neste Termo de Referência.  

8.3. A execução do objeto observará o seguinte cronograma: 

 

Etapa Serviço Prazo 

I 
Preparação: Realizar o 

Levantamento e Avaliação dos Bens 
Móveis Inservíveis da CDC.  

Em até 45 dias, contados da 
emissão da Ordem de Serviço 

II 
Organização: Precificação e 

Distribuição em Lotes dos Bens 
Inservíveis da CDC . 

Em até 15 dias, contados após 
a aprovação da Etapa I pela 

CDC 

III 
Condução: Divulgação e 

Realização do Leilão dos Bens 
Inservíveis da CDC. 

Em até 40 dias, contados da 
aprovação da Etapa II pela 

CDC 

IV  
Relatório: Apresentação do 

relatório final 
Em até 15 dias, contados da 

realização da sessão do leilão. 

8.4. A prestação do serviço deverá ser realizada na sede da Companhia Docas do 
Ceará, localizada na Praça Amigos da Marinha, S/N, Mucuripe - Fortaleza – Ceará, 
CEP: 60.180-422, no horário comercial, em dias úteis. 

8.4.1. O leiloeiro deverá realizar o leilão de forma presencial e online simultaneamente 
nas dependências da CDC. 

8.5. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de até 20 (vinte) dias contados 
da execução do objeto, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações deste termo de referência e anexos. 
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8.6. O objeto será recebido pela COADMI-ALMOXARIFADO que terá, juntamente 
com o Requisitante, a incumbência de dentre outras atribuições, aferir a quantidade, 
qualidade e adequação do objeto entregue/prestado em conformidade com o previsto. 

8.7. O prazo máximo para o recebimento definitivo pela COADMI-ALMOXARIFADO 
será de até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento provisório. 

8.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8.9. Aceito o objeto contratado, será procedido pela contratante o atesto na Nota 
Fiscal e iniciados os procedimentos para autorização do referido pagamento. 

8.10. O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, 
devendo ser substituídos no prazo de até 02 (dois) dias corridos, a contar da 
notificação feita pela contratante à contratada, às custas da contratada, sem prejuízo 
da possibilidade de aplicação de penalidades. 

8.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
8.12. O recebimento do objeto contratual não implica renúncia da CDC a direitos 
garantidos na legislação civil, a exemplo da solidez das obras, e na de relações de 
consumo, a exemplo do direito de arrependimento e garantias contra vícios e defeitos 
ocultos e aparentes.  
 
8.13. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 
e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à contratante, 
independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

9. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

9.1. Pela prestação dos serviços, a título de despesas administrativas, o 

leiloeiro receberá o percentual de até 5% (cinco por cento) da venda dos bens 

arrematados.  

9.1.1. O valor máximo pretendido na contratação foi divulgado por não se 

tratar de contratação nos parâmetros de mercado, tendo em vista a 

especificidade do objeto. 

9.2. O valor global estimado da Contratação será de acordo com o percentual 

oferecido pelo licitante vencedor calculado sobre a avaliação dos bens conforme 

ANEXO I, podendo este valor sofrer alteração em decorrência do arremate para mais 

ou menos.  
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9.3. No valor da contratação estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, mão de obra e respectivos encargos e demais despesas que se 

façam necessárias para a correta e boa prestação do serviço.  

9.4. As despesas para atender a esta contratação estão previstas na Rubrica 

2.205.900.000 –Outros serviços de terceiros para o exercício de 2021. 

10. DA PLANILHA DE CUSTOS 

10.1. A planilha de custos encontra-se anexa a este Termo de Referência.  

11. DO PAGAMENTO11.1. O(s) pagamento(s) será(ão) realizado(s) pela 
CODFIN/Tesouraria da Companhia Docas do Ceará, em parcela única,  até o 5º dia 
útil contados do aceite da Nota Fiscal ou fatura pela Fiscalização, após o recebimento 
do objeto, nos termos deste Termo de Referência, acompanhado dos seguintes 
documentos: Relatório contendo os documentos comprobatórios das despesas 
administrativas, Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos 
federais e à Dívida Ativa da União – DAU, conforme Portaria MF nº 358, de 
05/09/2014 e contribuições previdenciárias; devidamente atestados e aprovada pela 
FISCALIZAÇÃO. 

11.1.1 O pagamento do leiloeiro será até o limite do percentual estabelecido, se as 

despesas administrativas forem superiores, estas serão ressarcidas até o limite do 

valor contratado, no caso de serem a menor serão ressarcidas até o montante 

devidamente comprovado. 

11.2. O pagamento devido ao contratado consistirá nos seguintes percentuais: 

11.2.1. O percentual da comissão do leiloeiro (fixado em 5%), a ser pago unicamente 
pelos arrematantes sobre os bens arrematados no leilão, conforme parágrafo único, 

do art. 24 do Decreto nº 21.981/32. 

11.2.2. O percentual de despesas administrativas (até o limite de 5%), após o 
encerramento dos autos do leilão e sua devida prestação de contas. 

11.3. Não caberá a CDC qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão 
devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo Leiloeiro para recebe-
la. 

11.4. Caso não ocorra a efetivação da finalização da venda por erro nas publicações 
legais, ou ainda, no caso de o leilão público ser suspenso por determinação judicial, a 
comissão será́ devolvida ao arrematante pelo Leiloeiro, sem que isso enseje 
reembolso de qualquer espécie por parte da CDC. 

11.5. Caso a efetivação da arrematação, com a entrega do bem ao arrematante, no 

prazo legal de 10 (dez) dias úteis contados a partir da data da integralização do 

pagamento dos bens/lotes/itens arrematados no leilão, não se realize, por culpa 

exclusiva da CDC, a comissão deverá ser devolvida ao arrematante pelo Leiloeiro, 
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tendo este “direito ao ressarcimento do respectivo valor”, a ser efetuado pela CDC, 

sem prejuízo das despesas administrativas contratualmente acordadas. 

11.6. Na ocorrência da hipótese prevista no item anterior, a CDC realizará o 

ressarcimento ao arrematante, referente ao valor arrematado apurado pelo leiloeiro 

até o 5º (quinto) dia útil subsequente ao prazo legal para entrega dos bens. 

11.7. Não havendo a arrecadação dos bens em razão da falta de interesse ou por 

qualquer motivo, o CONTRATADO absorverá os custos com a preparação do item 

não vendido, ficando a CDC isenta de qualquer pagamento ao leiloeiro ou a terceiros. 

11.8. A critério da contratada, o(s) pagamento(s) poderá(ão) ser efetuado(s) por 
ordem bancária.   

11.9. Serão retidos da CONTRATADA, no ato do pagamento, quando couber, os 
tributos incidentes sobre o objeto contratado, nos termos da Lei. 

11.10. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à Contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a CDC por quaisquer ônus resultantes de atrasos na 
liquidação dos pagamentos correspondentes.  

11.11. Ocorrendo atraso de pagamento por parte da Companhia Docas, à exceção 
dos provenientes dos itens 11.10, 11.12 a 11.17, deste Termo de Referência, após o 
10º (décimo) dia de atraso, o valor devido será atualizado financeiramente desde a 
data prevista para o pagamento, item 11.1 deste Termo, até a do efetivo pagamento, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I= (TX)         I= (6/100)          I= 0,00016438 

                   _________        TX= percentual de taxa anual=6% 
                        365 

11.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver 
pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, ou atraso de pagamento dos encargos sociais 
sob sua responsabilidade. 

11.13. Sem prejuízo da aplicação de sanções, o pagamento poderá ser retido ou 
glosado no caso de não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas 
contratuais, especificações e prazos, até a regularização, vedada correção monetária. 
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11.14. Constatando-se situação de irregularidade da contratada quanto às certidões 
exigidas no item 11.1 deste Termo, deverá ser providenciada pela Fiscalização do 
contrato a advertência, por escrito, à contratada para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante poderá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

11.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, sem prejuízo da aplicação de penalidades, assegurada à contratada 
a ampla defesa.  

11.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação fiscal.    

 

12. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: 

12.1. A Contratada deverá atender, no que couber, as determinações do art. 6º da IN 

SLTI/MPOG nº 01/2010. 

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

13.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 
 

I - Cédula de identidade; 
 
II - Declaração da licitante de que a empresa e seus representantes não se 
enquadram nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 
13.303/2016. 

13.2. DA REGULARIDADE FISCAL 

13.2.1. A documentação relativa à regularidade fiscal consiste em: 

I- Prova de inscrição no CPF; 

II- Prova de regularidade para com o INSS. 

13.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.3.1. Visando o cumprimento do prazo de execução, a qualidade e a segurança do 
objeto desta contratação em sua totalidade, a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA da 
empresa a ser contratada deverá ser comprovada mediante:  
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legais que digam respeito à sua atividade profissional; 

i) Cumprir a legislação ambiental vigente para o seu ramo de atividade 
profissional; 

j) Cumprir a legislação sanitária vigente e demais regulamentos dos órgãos 
competentes para a regulamentação e fiscalização deste ramo de atividade, no 
que for aplicável a esta contratação;  

k) Cumprir a legislação de segurança no trabalho vigente para o seu ramo de 
atividade profissional; 

l) Comprovar sua legalidade fiscal, trabalhista e previdenciária, de acordo com a 
legislação vigente no País;  

m) Ressarcir eventuais prejuízos sofridos pela CONTRATANTE em virtude do seu 
inadimplemento em relação ao cumprimento de encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, 
incluindo-se nesse dever custas judiciais, honorários advocatícios entre outros 
regularmente suportados pela CONTRATANTE; 

n) Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os empregados 
necessários à execução do objeto, cabendo-lhe, exclusivamente, responder pelos 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários previstos na legislação vigente e 
quaisquer outros que decorram de sua condição de empregador; 

o) Acatar as orientações do Fiscal de Contrato, sujeitando-se à mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 

p) Responsabilizar-se pelas despesas diretas ou indiretas do contrato, tais como: 
salários, transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que 
forem devidas na execução do objeto deste Contrato, ficando ainda o 
CONTRATANTE, isento de qualquer vinculo empregatício com os empregados da 
contratada; 

q) Selecionar e preparar seus empregados, inclusive quando houver atualização 
dos regulamentos relacionados à execução do objeto;  

r) Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto contratado, nos 
termos da legislação vigente; 

s) Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas disciplinares determinadas 
pela Administração; 

t) Cumprir,as determinações previstas no Decreto nº 21.981/32 e Instrução 
Normativa DREI nº 17, de 5 de dezembro de 2013, além dos postulados legais 
vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, e as normas de segurança da 
CONTRATANTE; 
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u) Arcar com eventuais prejuízos passíveis de danos, ou desaparecimento de 
bens materiais, causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos, na 
execução do objeto do Contrato; 

v) Fornecer uniformes adequados a cada categoria e exigir de seus empregados 
que se mantenham uniformizados e identificados por crachás com fotografias 
recentes, sujeitando-os às normas disciplinares da CDC, porém, sem qualquer 
vínculo empregatício com o mesmo; 

w) Fornecer Declaração de Responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas sociais decorrentes do contrato; 

x) Manter estrutura de atendimento em Fortaleza – CE e/ou região metropolitana, 
para fiel cumprimento do Contrato, visando ao atendimento imediato das 
solicitações da fiscalização da CONTRATANTE; 

y) Caso a CONTRATADA não possua instalações em Fortaleza – CE e/ou região 
metropolitana, deverá apresentar declaração de instalação, no sentido de que 
estará instalada na localidade em até 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato;  

z) Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas do Porto de Fortaleza e da 
Receita Federal que tratam do acesso ao Porto; 

aa) Elaborar o edital e demais comunicados pertinentes ao leilão público, 
submetendo-os a prévia aprovação da CONTRATANTE;   

bb) Organizar e realizar o Leilão na data, local e horário previamente definidos; 

cc) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do Contrato; 

dd) O Leiloeiro será́ o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, 
contribuições à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, 
emolumentos e demais despesas que se façam necessárias à execução dos 
serviços contratados; 

ee) Acompanhar a visita dos interessados ao local onde se encontrarem os bens 
a serem leiloados; 

ff) Fornecer igual tratamento a todos os bens disponibilizados para a venda, 
tanto na divulgação (propaganda), como, principalmente, na tarefa de identificar 
possíveis interessados, independente do valor e da liquidez dos mesmos; 

gg) Prestar contas através de Relatório Final contendo a Ata do Leilão público 
(descrição do bem, valor de avaliação, qualificação completa do arrematante, valor 
da arrematação, valor da comissão) e Demonstrativo financeiro de comprovantes 
de pagamentos (Notas Fiscais) correspondentes, dentro do prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data de realização do leilão; 

hh) Providenciar a descaracterização dos veículos desta CONTRATANTE, 
arrematados; 
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ii)     Orientar e acompanhar a situação do arrematante, quando se tratar de venda 
de veículo automotor, para que o mesmo transfira a titularidade da documentação 
para o seu nome no prazo de até 30 (trinta) dias da data informada no documento 
de transferência, cumprindo as exigências legais do DETRAN; 

jj) Vender os lotes/itens a quem maior lance oferecer acima da avaliação, 
reservando-se o direito da CDC de não vender aqueles que não alcançarem os 
preços mínimos de vendas estabelecidos; 

kk) Vender os bens no estado em que se encontram, não sendo aceitas 
desistência ou moções posteriores à arrematação; 

ll) Exigir, no ato da arrematação, da parte do arrematante as informações 
necessárias à emissão da respectiva Nota Fiscal/Carta liberação, não sendo 
aceita, em nenhuma hipótese, a troca de nome do arrematante; 

mm) Emitir uma nota fiscal para cada lote/item, não sendo permitido mais de um 
lote/item num mesmo documento fiscal; 

nn) Exigir que no ato da venda, o arrematante pague, a título de sinal, ao 
leiloeiro, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do total arrematado, em 
dinheiro, devendo o complemento ser feito em, no máximo, 02 (dois) dias úteis a 
contar da data da realização do Leilão. A não complementação de tal pagamento 
no prazo estabelecido, acarretará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
lote arrematado a ser paga pelo arremantante; 

oo) Após o prazo de 02 (dois) dias úteis do item acima, o arrematante/comprador 
perderá qualquer direito sobre o(s) bem(ns) e inclusive, o sinal pago, podendo a 
CDC dar ao(s) referido(s) bem(ns) arrematado(s) o destino que melhor lhe convier; 

pp) Cobrar do arrematante – comprador 5% (cinco por cento) do total arrematado 
e o ICMS correspondente se for o caso, além de orientá-lo a proceder ao 
pagamento do(s) lote/itens (s) arrematado(s), no prazo estipulado. 

qq) Fixar o prazo de mínimo de 5 (cinco) dias úteis para retirada dos 
bens/lotes/itens da área de alienação, contados a partir da data da integralização 
do pagamento  dos bens/lotes/itens arrematados no leilão. A não retirada dos 
bens/lotes/itens no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados a partir da data da 
integralização do pagamento dos bens/lotes/itens arrematados no leilão, 
acarretará ao arrematante a perda do direito sobre os bens/lotes/itens 
arrematados, podendo a CDC dar aos mesmos o destino que melhor lhe convier; 

rr) Providenciar no mínimo 03 (três) publicações do extrato do edital do leilão  
no mesmo jornal, sendo a última com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da 
realização do leilão, devendo esta discriminar, pormenorizadamente, os bens que 
serão leiloados, enunciar os gravames e eventuais ônus que recaiam sobre eles, e 
informar o horário e local para visitação e exame arcando com todas as despesas; 

ss) Em todos os casos de publicação, bem como de confecção de catálogos 
apresentar a CDC, cópias dos editais e do(s) modelo(s) de catálogos;  

tt) Responsabilizar-se por todas as providências e correspondentes despesas 
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necessárias à divulgação do leilão, tais como: publicidade, fixação de faixas no 
local do evento, confecção e expedição de mala direta, publicidade em jornal e 
rádio locais, inserção em sites de leilão, publicação em revistas especializadas, 
dentre outras previstas em legislação vigente;  

uu) Responsabilizar-se por todas as providências e correspondentes despesas 
necessárias à realização do leilão, como montagem/desmontagem, serviço de 
som, acomodação e bem assim toda infraestrutura necessária à realização do 
evento, mediante aprovação prévia da CDC; 

vv) Responsabilizar-se pelo cumprimento das disposições legais e 
administrativas necessárias à realização do evento; 

ww) Fornecer o relatório final do leilão que deverá conter, no mínimo, descrição 
do bem, valor de avaliação, valor de arremate, CPF/CNPJ do arrematante, nome 
do arrematante, quantidade de lotes arrematados, quantidade de não 
arrematados, quantidade e valor de lotes em condicional; 

xx) Responsabilizar-se por todas as despesas relativas aos procedimentos 
necessários à realização do(s) Leilão(ões), dentre eles: divulgação em site próprio, 
na internet, por no  mínimo 15 (quinze) dias antes da realização do leilão; locação 
de instalações/equipamentos; contratação de mão de obra; segurança para o 
evento, bens, valores recebidos e seguros; outras formas de divulgação do leilão; 

yy) Realizar o leilão através de projeção, com demonstração de fotografias dos 
bens, quando o leilão não puder ser realizado no local onde se encontram os 
bens; 

zz) Comprovar as despesas incorridas no preparo e realização leilão, que serão, 
eventualmente, objeto de pagamento da Companhia Docas do Ceará em razão do 
percentual aplicado ao valor dos bens arrematados. Caso o Contratado tenha 
vencido o certame mediante oferta de 100% sobre o máximo aceitável de 5%, não 
haverá qualquer pagamento a ser efetuado pela CDC. 

aaa) Assinar, no ato da assinatura do contrato, Declaração de Conformidade com 
a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, bem como prestar informações para 
fins de registro de transações com partes relacionadas, conforme modelo 
disponível no endereço eletrônico: http://www.docasdoceara.com.br/licitacoes.  

14.2. A CONTRATADA é responsável única pelos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

14.2.1. A inadimplência da contratada quanto aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

14.2.2. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a promover a retenção 
preventiva de créditos devidos à CONTRATADA em função da execução do 
contrato, quando assim se fizer necessário, para evitar prejuízo decorrente do 
inadimplemento da contratada de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
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e comerciais resultantes da execução do contrato. 

14.3. A licitante deve apresentar atestado de vistoria ou declaração de que conhece o 
local e que tem pleno conhecimento das condições, assumindo a responsabilidade 
pela boa execução do objeto e não questionamento no futuro decorrente deste fato.  

14.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não 
eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade pela má execução do objeto 
contratado. 

14.5. À Contratada é vedado:   

a) Contratar servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da CONTRATANTE, 
durante a execução do objeto deste Termo de Referência;  

b) Veicular publicidade acerca da execução do objeto a que se refere esta 
contratação, além das que forem necessárias à divulgação do leilão, salvo se 
autorizado pela Administração do CONTRATANTE; 

c) Utilizar, na execução do objeto do Contrato, empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na CDC, 
nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação 
do nepotismo no âmbito da administração pública federal.  

14.6. À CONTRATANTE, durante a execução do Contrato, caberá:  

a) Exercer a fiscalização por servidores especialmente designados;  

b) Receber o objeto de acordo com o especificado;  

c) Permitir acesso aos representantes da Contratada quando necessário para a 
execução do objeto; 

d) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do objeto, fixando prazo para sua correção. 

e) Realizar os atos necessários para a devida liberação dos documentos finais de 

transferência dos bens. 
 

15. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO:15.1. A fiscalização do Contrato será feita por representante da 
Coordenadoria de Administração - COADMI, a quem a contratada, quando da 
execução do Contrato deverá encaminhar, por escrito, todo e qualquer assunto 
referente ao mesmo, solicitando, quando for o caso, o seu encaminhamento à 
autoridade competente. 

15.2. O contrato poderá ter fiscal técnico, fiscal administrativo e fiscal requisitante, 
nomeados por portaria do (a) Presidente, sendo o fiscal técnico empregado incumbido 
do acompanhamento técnico da execução contratual e possuidor de conhecimentos 
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necessários para tal incumbência, o fiscal administrativo o empregado responsável 
pelos aspectos administrativos do Contrato e o fiscal requisitante o empregado 
designado para acompanhar a contratação do ponto de vista de negócio e funcional 
da solução contratada. 

15.3. As modificações, alterações, ocorrências e quaisquer outros fatores que fujam 
ao objeto contratado, serão tratados através de correspondência escrita entre 
Contratada e Fiscalização, não sendo consideradas alegações fundamentadas em 
ordens ou declarações verbais, devendo ser registradas em documento pela 
Fiscalização e Contratada.  

15.4. A Fiscalização encaminhará o processo devidamente instruído à Direção da 
CDC e, somente após sua autorização, poderão ser atendidas as reivindicações da 
Contratada, mediante formalização através de termo aditivo ao Contrato ou 
documento substitutivo.  

15.5. A Fiscalização do contrato poderá, a qualquer tempo, solicitar informações ou 
documentos para averiguar o cumprimento das obrigações legais por parte da 
contratada, podendo ser auxiliado por fiscais designados para esse fim, bem como 
ser assistido por terceiro ou empresa, desde que justifique a necessidade de 
assistência especializada. 

16. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO: 

16.1. À contratada que praticar infrações previstas nos incisos I ao XIII da Cláusula de 
Rescisão deste Termo de Referência serão aplicadas, com fundamento no art. 83 da 
Lei 13.303/16 e observado o devido processo administrativo, com contraditório e 
ampla defesa, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes 
sanções, a depender do caso concreto: 

I - advertência escrita: comunicação formal da conduta do contratado sobre o 
descumprimento do contrato, e a determinação da adoção das necessárias 
medidas de correção; 

II - multa, no percentual de:  

a) 2% (dois por cento) por dia de atraso, a contar do dia seguinte ao do 
vencimento da obrigação, sobre valor total previsto da contratação, limitada até o 
décimo dia de atraso; 

b) 5% (cinco por cento) sobre valor total previsto da contratação, para o caso de 
inexecução parcial; 

c) 5% (cinco por cento) sobre valor total previsto da contratação, para o caso de 
cometimento de infração na fase licitatória ou depois de adjudicado o objeto e 
antes da assinatura do termo de contrato; 

d) 10% (dez por cento) sobre valor total previsto da contratação para o caso de 
inexecução total; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a CDC, por até 2 (dois) anos, nos seguintes casos: 
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a) Em caso de reincidência de execução insatisfatória do objeto contratado, 
acarretando prejuízos à CDC; 

b) Em caso de atraso, injustificado, na execução/conclusão do objeto da 
contratação ou do instrumento que o substituir, contrariando os prazos 
previamente ajustados; 

c) Nas irregularidades que acarretem prejuízo à CDC, ensejando rescisão 
contratual. 

16.2. Em caso de atraso injustificado na execução do objeto contratual superior a 10 
(dez) dias do item 16.1, será aplicada a multa prevista na alínea “b” ou a prevista na 
alínea “d”, ambas do inciso II do item 16.1, conforme caracterizada inexecução parcial 
ou total. 

16.3. As sanções previstas nos incisos I e III do item 16.1 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de dez dias úteis. 

16.4. A CDC poderá aplicar a penalidade de multa de 5% (cinco por cento) sobre 
valor total dos valores dos bens a serem leiloados (valor total dos lances mínimos) 
nos casos de reincidência de aplicação de advertência e multa. 

16.5. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, 
não seja suficiente para acarretar danos à CDC, suas atividades, suas instalações, 
pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros, devendo ser aplicado em casos de 
pequenas irregularidades. 

16.6. A aplicação de multa e demais sanções não impede a rescisão do contrato pela 
CDC. 

16.7. A sanção prevista no inciso III do item 16.1 deste Termo de Referência poderá 
também ser aplicada às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos 
regidos pela Lei nº 13.303/2016: 

 I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CDC em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

16.8. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e a sua 
cobrança não isentará a contratada da obrigação de indenizar eventuais perdas e 
danos e nem de corrigir as irregularidades que tenha causado. 

16.9. A pena prevista no inciso III do item 16.1 pode ser aplicada em casos em que se 
verifique a inaptidão do fornecedor em contratar com a CDC ou mesmo a sua 
inidoneidade.  

16.10. A CDC poderá reter, provisoriamente, dos pagamentos devidos à contratada, o 
valor referente à multa, até decisão final do processo administrativo punitivo, 
liberando, contudo, a parte incontroversa. Caso a decisão final da CDC seja pela não 
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VII - a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação da Contratada, não previstas 
nos casos deste Termo de Referência;  

VIII - o desatendimento, pela Contratada, das determinações regulares da 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 
as de seus superiores; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da Contratada; 

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento da contratada nos casos de 
contratações personalíssimas; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
contratada, que prejudique a execução do contrato; 

XII – emprego, pela Contratada, de pessoas menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou emprego de pessoas menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos;               

XIII – apresentação, pela Contratada, de documentação falsa, fraude à 
licitação/pregão ou à contratação, apresentação de mercadoria falsa ou 
adulterada; 

XIV - razões de interesse da CDC ou demais interesses públicos, de alta 
relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela DIREXE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XV - o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento 
da execução da avença; 

XVI - a supressão, por parte da CDC, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 
1º do art. 81 da Lei nº 13.303/2016; 

XVII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 

XVIII - a não liberação, por parte da CDC, de área, local ou objeto para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto; 

XIX - a ocorrência de caso fortuito, de força maior ou fato do príncipe, de decisão 
judicial, regularmente comprovadas, impeditiva da execução do contrato. 

17.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
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I- determinada por ato unilateral e escrito da CDC, nos casos dos incisos I a XV e 
XIX do item 17.1, e por parte da contratada nos casos dos incisos XVI a XVIII do 
mesmo item.  

II- amigável, por acordo entre as partes, mediante termo de rescisão assinado 
por ambas as partes, desde que haja conveniência para a CDC. 

III- judicial, nos termos da legislação. 

17.3. A rescisão por ato unilateral deverá ser precedida de comunicação escrita e 
fundamentada à outra parte, com antecedência de pelo menos 60 (sessenta) dias. 

17.4. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade 
de serviços públicos essenciais, atestada pela CDC, o prazo a que se refere o item 
17.3 será de 90 (noventa) dias. 

17.5. A observância dos prazos previstos nos itens 17.3 e 17.4 pode ser dispensada, 
a critério da CDC, considerando a situação de interesse público envolvido ou eventual 
prejuízo à Companhia, a ser avaliada no caso concreto, bem como nas hipóteses em 
que o contrato tiver vigência por prazo inferior aos prazos acima previstos.  

17.6. A rescisão por parte da CDC, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo 
de Referência no caso de culpa da contratada, poderá acarretar as seguintes 
consequências: 

I - a possibilidade de comprovação pela CDC de prejuízos superiores à multa 
aplicada, a fim de obter indenização suplementar, de modo que a multa aplicada 
valerá apenas como mínimo de indenização, nos termos da parte final do parágrafo 
único do art. 416 do Código Civil Brasileiro; 

II - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar; 

III - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 
à CDC, sem prejuízo do ressarcimento pelos danos morais. 

17.7. Na rescisão por iniciativa da CONTRATANTE e sem culpa da CONTRATADA, 
esta poderá ter direito a:  

I - devolução de garantia, caso existente; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; e 

III - pagamento do custo da desmobilização, se houver, devidamente comprovado;  

18. DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado; 
 
18.1.1. É pessoal o exercício das funções de leiloeiro, que não poderá exercê-las por 
intermédio de pessoa jurídica e nem delegá-las, senão por moléstia ou impedimento 
ocasional, a seu preposto, cabendo ao leiloeiro comunicar o fato à Junta Comercial. 
 
19. DAS DEMAIS OBSERVAÇÕES  
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DOCAS DO 
CEARÁ – CDC E 
....................................................... 

 

Companhia Docas do Ceará – CDC, Empresa Pública Federal, vinculada ao 
Ministério da Infraestrutura, com sede à Praça Amigos da Marinha, s/nº, 
Mucuripe, Fortaleza – CE, CNPJ N° 07.223.670/0001-16, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por sua Diretora Presidente, 
.........................................................................................., brasileira, CPF n° 
......................................., Carteira de Identidade n° ................................., 
expedida pela ............. e pelo Diretor ................................, 
.........................................................................................., brasileiro, CPF n° 
......................................., Carteira de Identidade n° ................................., 
expedida pela ............., e de outro lado ............................................................... 
com sede na 
.............................................................................................................................., 
inscrita no CNPJ sob o nº............................................................, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
............................................................................................................................., 
Carteira de Identidade nº ......................................,  CPF 
nº..................................................., com fundamento na Lei nº 13.303/2016, no 
Decreto nº 8.945/2016, na Lei Complementar nº 123/2006, na Lei nº 
12.846/2013, no Decreto 9.507/2018, no Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da CDC e nas demais disposições aplicáveis, bem como nas regras e 
condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico, no Edital e 
Anexos da Licitação/Pregão Eletrônico n.º ........./2021 na proposta da 
CONTRATADA, no Processo Administrativo de nº ..........................Decisão  
DIREXE nº ......./2021, de ...../....../....., tudo parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição, firmam o presente CONTRATO, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1. O Objeto do presente contrato é a Contratação de leiloeiro oficial para a 
prestação de serviços de avaliação e alienação de bens móveis inservíveis de 
propriedade da Companhia Docas do Ceará, nos termos do Termo de Referência 
e seus anexos, tudo parte integrante do presente contrato.  

1.2. Esta Contratação se dará sob o regime de execução empreitada por preço 
global. 

CLÁUSULA II - DO VALOR DO CONTRATO E DA ORIGEM DOS RECURSOS 

2.1. Pela prestação dos serviços, a título de despesas administrativas, o 
leiloeiro receberá o percentual de _____% da venda dos bens arrematados.  
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2.2. O valor global da Contratação será de acordo com o percentual oferecido 

pelo licitante vencedor calculado sobre a avaliação dos bens conforme ANEXO 

I, podendo este valor sofrer alteração em decorrência do arremate para mais ou 

menos. 

2.3. No valor da contratação estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, 
tributos incidentes, mão de obra e respectivos encargos e demais despesas que 
se façam necessárias para a correta e boa prestação do serviço, podendo este 
valor sofrer alteração em decorrência do arremate que poderá ser um diverso.  

2.4. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos 
oriundos da Rubrica 2.205.900.000 – Outros serviços de terceiros, prevista para 
o exercício de 2021. 

2.5. No valor da contratação estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, mão de obra e respectivos encargos e demais despesas que 

se façam necessárias para a correta e boa prestação do serviço. 

CLÁUSULA III - DO PAGAMENTO 

3.1. As condições de pagamento são as previstas no Termo de Referência da 
contratação.  

CLÁUSULA IV - DO PRAZO 

4.1. O prazo de execução do objeto desta contratação é de 06 (seis) meses, 
contados da emissão da Ordem de Serviço - OS, podendo ser prorrogado de 
acordo com o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CDC, até o 
limite de 05 (cinco) anos.  

4.2. O prazo de vigência do objeto desta contratação é de 08 (oito) meses, 
contados da emissão da Ordem de Serviço - OS), podendo ser prorrogado de 
acordo com o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CDC, até o 
limite de 05 (cinco) anos. 

4.3. Para a prorrogação do Contrato, devem ser observados os procedimentos 
previstos no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CDC.  
 

CLÁUSULA V - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. Os procedimentos de Fiscalização são os previstos no Termo de 
Referência da contratação.  

CLÁUSULA VI - DAS SANÇÕES 

6.1. As sanções e procedimentos pertinentes estão previstos no termo de 
referência da contratação.  
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CLÁUSULA VII – DAS INFRAÇÕES E DA RESCISÃO  

7.1. Os motivos para a rescisão do contrato, bem como os procedimentos 
aplicáveis estão previstos no Termo de Referência da contratação. 
 
7.2. A rescisão por iniciativa da CONTRATANTE depende de autorização da 
Diretoria- Executiva. 

 CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA 
CONTRATANTE 

8.1. À CONTRATADA, caberá observar as obrigações previstas no Termo de 
Referência e Anexos da contratação, durante a execução deste Contrato., 

8.2. À CONTRATANTE cabe observar as obrigações previstas no Termo de 
Referência da contratação.   
 
CLÁUSULA IX – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
 
9.1. O contrato poderá ser alterado, quantitativa e qualitativamente, por acordo 
entre as partes, nos casos previstos no art. 81 da Lei nº 13.303/2016.  

9.2.  A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

9.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos 
no item 9.2., salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as 
partes. 

9.4. Se no contrato não houver sido contemplados preços unitários para serviços 
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos nos itens 9.2 e 9.3. acima.  

9.5. No caso de supressão de serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido 
os materiais e posto no local dos trabalhos, esses materiais poderão  ser pagos 
pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 
comprovados.  

9.6.  É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes 
alocados, na matriz de riscos, caso existente, como de responsabilidade da 
CONTRATADA.  

9.7. As alterações contratuais celebradas pela CONTRATANTE obedecerão aos 
regramentos dispostos no art. 81 da Lei nº 13.303/2016 e deverão ser 
autorizadas pelas autoridades competentes para autorizar a celebração dos 
contratos.  
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9.8. Na hipótese de alterações contratuais para fins de fixação de preços dos 
insumos e serviços a serem acrescidos no contrato, deverá ser mantido o mesmo 
percentual de desconto oferecido pela CONTRATADA na licitação.  
 
9.9. Todo aditamento contratual deverá ser justificado por escrito e previamente 
autorizado pela autoridade competente. 
 
9.10. As alterações do contrato devem observar os procedimentos previstos no 
artigo 184 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CDC, no que 
lhe for aplicável. 

 

CLÁUSULA X - DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

10.1. A CONTRATADA deve observar todas as condições de aceitação e 
recebimento do objeto previstas no Termo de Referência da contratação e neste 
contrato.  

CLÁUSULA XI - DO FORO 

11.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Ceará, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.  

E, por estarem justos e acertados, CONTRATANTE e CONTRATADA firmam o 
presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que abaixo assinam. 

Fortaleza, ..... de ......................... de 202... 

 

COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ       
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Diretora Presidente 

CONTRATANTE 

     

 COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ       
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Diretor xxx 

 

COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ       
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Diretor xxx 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx               
CONTRATADA 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (Representante legal) 
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T E S T E M U N H A S: 

__________________________________          __________________________________ 

Pela Contratante:                                   Pela Contratada: 

CPF nº:                                                 CPF nº: 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Processo Administrativo n.°20171064  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 03/2021 

Razão Social/ NOME: 

CNPJ/CPF Nº.: 

Endereço: 

Fone/Fax: 

 

OBJETO: Contratação de Leiloeiro Oficial para a prestação de serviços de avaliação e alienação de bens 

móveis inservíveis de propriedade da CDC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento, conforme Termo de Referência e demais condições deste Edital e seus Anexos.  
 

 
 
 

 

Nota : As Despesas Administrativas correspondem aquelas incorridas no preparo e realização do evento 

compreendendo: a publicação do Edital de Leilão, reprodução de copias do Edital, mala direta, fornecimento 

de sistemas de som e cadeiras, formação de lotes, levantamento fotográfico, transmissão do leilão, remoção 

dos bens caso haja interesse, segurança, espaço para guarda dos bens, visitação aos bens e pessoal para 

secretariar o evento, até a entrega de todos os lotes arrematados e demais despesas que incidam sobre a 

execução do serviço. 
 

Validade da proposta: 

 

Declaramos que no preço acima estão inclusos todos os custos necessários para o cumprimento do objeto da 

licitação, bem como todos os impostos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim 

como taxas, fretes, seguros e quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

licitado. 

 

<<<DATA>>> 

 

  

ITEM 

OBJETO: Contratação de leiloeiro 

Oficial para a prestação de serviços de 

avaliação e alienação de bens movéis de 

propriedade da CDC. 

UNID QTD PERCENTUAL (%)  

01 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS: 

Refere-se ao ressarcimento de despesas 

dos serviços contidos no edital e 

incorridas no preparo e realização do 

evento. 

 

Serviço 

 

 

 

01 

 

 
Máximo 

de 5% 

 

 

_____% 

COMISSÃO DO LEILOEIRO: Refere-

se a comissão a ser paga pelos 

arrematantes sobre os bens arrematados no 

leilão, fixada em 5% (cinco por cento), 

conforme § único, do art. 24 do Decreto 

no 21.981/32. 

 

 

 

Fixo em 5% 
















